
 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.715, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre denominação de logradouro 

público e dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua Luzia Fonseca de Souza (Zita), o logradouro que inicia no final 

da Rua Antenor Luiz Neves, coordenadas geográficas (20°10'05.2"S 41°39'01.4"W) altura da 

Igreja Católica Areado e termina na seguinte coordenadas geográficas nas proximidades da Casa 

do Rafael Luiz Afonso da Silva, (20°10'06.2"S 41°39'11.1"W) no bairro Areado. 

 

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placas identificativas.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (18/08/2022).  

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                                                                                                         

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 

05/09/2022. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  


	Art. 1º - Fica denominada Rua Luzia Fonseca de Souza (Zita), o logradouro que inicia no final da Rua Antenor Luiz Neves, coordenadas geográficas (20 10'05.2"S 41 39'01.4"W) altura da Igreja Católica Areado e termina na seguinte coordenadas geográficas...

